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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 3 2 1, DE 14 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a remuneração de cargos de provimento
em comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova
redação ao caput do art. 1° da Lei n° 5.899, de 5 de
julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200, de 28 de junho de
1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da -
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A remuneração dos cargos de Advogado-Geral da União, de Procurador-Geral da
União, de Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de Consultor-Geral da União, de Corregedor-Geral
da Advocacia da União, a que se referem os arts. 540 55 da Lei Complementar n°73, de 10 de fevereiro
de 1993, bem como do Procurador Regional e de Procurador Seccional, é a constante do anexo a esta
Medida Provisória.

Parágrafo único. O cargo de Advogado-Geral da União confere ao seu titular todos os
direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado.

Art. 2° Ficam criados, na Advocacia-Geral da União, cinco cargos de Procurador
Regional e um de Procurador Seccional.

Art. 3° O quadro de cargos do Grupo-Direção e Assessoraroento Superiores e de funções
de representação de gabinete da Consultoria-Geral da República é transposto para o gabinue do
Advogado-Geral da União e transformados em consultores da União os cargos de consultores da
República.

Art. 40 Aplica-se às funções de representação de gabinete da Consultmia-Geral da
República, transpostas para a Advocacia-Geral da União, o disposto no art. 13 da Lei n°8.460, de 17 de
setembro de 1992.

Art. 5° As requisições do Advogado-Geral da União, na forma do art. 47 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, serão irrecusáveis até que seja constituído o quadro de pessoal dc
atividades auxiliares da Advocacia-Geral da União.

Art. 6° São interrompidos por noventa dias os prazos em favor da União, a partir da
vigência desta Medida Provisória.

Art.1° No exercício da atribuição prevista no inciso III do art. 4° da Lei Complementar
n° 73, de 10 cie fevereiro de 1993, o Advogado-Geral da União poderá ser auxiliado por membro do
Conselho Superior da Advocacia-Geral da União.

Art. 8° Fica autorizada a transferência pura a Advocacia-Geral da União das dotações
consignadas à Consultoria-Geral da República,

Art. 9° O caput do art. 1° da Lei n° 5.899, de 5 da julho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1° Compete à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, como órgão de
coordenação técnica, financeira e administrativa do setor de energia elétrica, promover a
construção e a respectiva operação, diretamente, através de subsidiárias de ambito regional e de
empresas a que se associar, de centrais elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de
transmissão em alta e extra-alta tensões, que visem a integração interestadual dos sistemas
elétricos, bem como dos sistemas de transmissão, destinados ao transporte de energia elétrica
produzida em aproveitamentos eneigéticos binacionais."

Art. 10. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

•
Art. 11. As relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória n° 316, de 14 de abril de

1993, serão disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único do art.
62 da Constituição.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revoga-se a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991.

Brasília, 14 de Maio de 1993; 172° da Independência e 105° da República.
ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa
Paulino Cícero de Vaseoncelloa

ANEXO

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
A QUE SE REFERE O ARTA DA MEDIDA PROVISÓRIA

CARGO	 ' NATUREZA REMUNERAÇÃO

I. ADVOGADO-GF.RAL DA UNIÃO EspeciaL Cr$ 104.631.307,48

Vencimento 14, Reprtientaiào	 Retx414141450

2. Procurador-Geral da União, Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, Consultor-
Geral da União e Corregedor-Geral da
Advocacia da União Especial 8.165.894,10 100 8.165.894,10	 16331.788,20

3. Procurador Regional DAS-6 5.881.252,02 90 5.293.126,81	 1-1.174.378,83-

4. Procurador Seccional DAS-4 4.380.614,34 80 3.504.491,48	 7.885.105,83

Observação: Os titulares dos cargos referidos nos itens 2,3 e 4 fazem jus à Gratificação de Atividade pelo desempenbo de
função, de acordo com os fatores constantes do anexo VI da Lei n°8.622, de 19 de janeiro de 1993. ,

Ministério da Educação
e do Desporto

CONSELHO FEDER AL DE EDUCAÇÃO

PARECEM DE PLEASE/10 E I3E CAKARA A1RB2A1XS NAS
REUNIÔES DE 3 A 7 DE NATO DE 1993

PROCES9D NP 23033.001202/90-35 DAI" ARBUNINAO S.NAMOR PARECER NP 234/93
DECISAO- Decidir referente ao Relatório da Cbmissão de que trata a Portaria CFE 112
35/92, de interesse da Pontifícia Universidade Católica de Campinas, nos termos des-
te Parecer ( por unanimidade):
PROCESSO NP 23013.003194/92-43 SYDNE1 LENA SANTOS ' PARECER NP 269/93
DECISAD: Favorável às alterações curriculares da Faculdade de Educação da Bahia, man
tida pela associação Cultural e Educacional da Bahia, nos termos deste Parecer ( por
unanimidade).
PROCESSO NP 23001.000455/90-31 BRAMI BATER ' PARECER NP 270/93
DEC1SAO: I- Pela aceitação da Carta-Consulta, com vistas à criação, pela via da auto
rização, da Universidade Tuiuti, em Curitiba/PR, nos termos deste Parecer. II- É ve-
dado à Instituição usar o titulo de Universidade enquanto não obtiver respectivo de-
creto de autorização (por unanimidade).
PROCESSO NP 23001.000776/90-45 RAUL1NO TRAMEM PARECER NP 271/93
MUNO- I- Favorável ao acolhimento do Projeto de criação, pela via da autorização
da Universidade Tiradentes-UNIT, em Aracaju/SE, nos termos deste Parecer; II- A Ins-
tituição fica proibida de utilizar a denominação de "Universidade", enquanto não
for reconhecida como tal ( por unanimidade).
PROCESSO NP 23001.000258/93-83 RAULINDISOMWD4 PARECER NP 272/93
DECIMO,- Favorável à autorização para funcionamento do curso de Educação Artística-
habilitação em Desenho, Licenciatura Plena e Bacharelado com ênfase em Computação
Gráfica, com oitenta vagas anuais em uma turma, à noite, a ser ministrado pelas Ra-
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